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CHAPTER 1 

 

 Os usuários de empresas podem ter processos longos demais ou achar que falta alguma coisa 
nos processos: solicitações ficam sem resposta, tarefas não se cumprem em tempo ou por 
completo, é inviável centralizar tarefas ou acompanhar tudo. E a ausência de indicadores para 
ajudar no ganho de performance da equipe e atendimento a necessidade de conformidade; 

 
 A gestão de processos de negócio (BPM, Business Process Management) é uma abordagem e 

uma ferramenta que transforma seus processos administrativos e das áreas fins em uma eficácia 
gestão operacional, além de incrementar melhoria nas suas rotinas tanto de apoio como nas 
áreas finalísticas.  

 
 Nosso curso é uma ferramenta essencial para mapear os processos, detalhar as tarefas, publicar 

os processos, gerar documentação para treinamento e para atender as necessidades da área de 
compliance. 

 

O objetivo do curso é usar o BizAgi Modeler para capturar um processo conceitual e transformá-lo em um 

diagrama de processo. O curso é um guia, uma metodologia prática para os participantes seguirem para 

mapear, desenhar seus processos (apoio, finalísticos). 
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Sobre a nossa 

empresa 

Instrutor 
 

CompanyWeb.com.br 

Uires Tapajós 

Fundada em 1999, para prover soluções 

para a plataforma Web, como comércio 

eletrônico, portal de serviços digitais para 

seus clientes. Entre os clientes, o maior 

banco privado francês, o Banco Société 

Générale S.A.. 

 

Em 2001, aumentou seu portfólio e 

começou a trabalhar, além de Eng. de 

Software, com Governança Corporativa, 

atendendo clientes para ‘compliance’ SOX e 

Gestão de Riscos Corporativos, como 

Governança de TI (COBIT, ITIL e outros) e 

PMO – Escritório de Projetos. 

Instituições, além de ter ministrado cursos 

para Banco Bradesco e outras instituições.  

 

A base para Governança, Compliance e 

Eng. de Software, e eficiência 

operacional é ter os processos de 

negócios da organização mapeados, 

com seus respectivos indicadores, a 

CompanyWeb é empresa credenciada 

da Petrobras para ministrar cursos de 

Formação de Analista de Processos de 

Negócios, com Atestados Técnicos do 

TCU, STJ e outras. 

 

 Consultor, Professor e Palestrante com mais de 20 anos de experiência em projetos e 

treinamento; 

 Criou uma metodologia para mapeamento de processos para encurtar o tempo do projeto, 

inspirado no CBOK (livro de melhores práticas para análise de processo). Está 

metodologia dinamiza o mapeamento do cenário atual (‘as-is’) e busca de oportunidade 

para melhoria de processo (‘to-be’), e identificação de riscos corporativos, além de 

incluir a ferramenta BizAgi e Bonitasoft para agilizar e documentar os processos em 

uma wiki para apoiar centralização da documentação no Escritório de Processos; 

 Criou um RoadMap para Implantação de Escritório de Processos para agilizar o ganho de 

maturidade de processos na organização; 

 Atendeu os seguintes clientes: Banco AMBEV, Rommanel, Bradesco, TCU – Tribunal de 

Contas da União, STJ – Superior Tribunal de Justiça, Petrobras, ANABB, CAESB, SABESP 

e outras; 

 Responsável pela homologação da CompanyWeb como provedora de treinamento no curso 

Formação Análise de Processo de Negócios na Petrobrás; 

 Especialista em mapeamento e modelagem de processos de negócios com inúmeros projetos 

e treinamento realizados. Além de Gestão por Processos, teve a oportunidade de 

aplicar diversos de modelos de Melhores Práticas, como: Gestão de Riscos Corporativos 

(COSO e ISO 31000), projetos de compliance (Sarbones-Oxley, resoluções do governo), 

Planejamento Estratégico (Balanced Scorecard), Governança de TI (ITIL, COBIT, ISO 

20000, ISO 27002), Análise de Negócios (BABOK), Gestão de Mudança Organizacional 

(HCMBOK e Dr. Kotter (Leading Change)),Gestão de Projetos (PMI e SCRUM),  Analista de 

Negócios (BABOK),  CSC - Centro de Serviço Compartilhado,  Gestão de Fornecedores 

(eSCM),  Eng. de Software; 

 Vida acadêmica como professor de MBA na USP-FIA (professor convidado), FIAP, UFLA 

(Universidade Federal de Lavras-MG), FASP; 

 Especialista em Estratégia pela FGV de São Paulo – SP; Mestrado em Eng. De Software 

pelo IPT-USP (incompleto); Certificação de Governança pelo ISACA. 

 

Razão Social: COMPUSO TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 08.990.710/0001-18 
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Nosso Portfólio 

+ cursos: https://www.companyweb.com.br/project/curso/ 
 

BPM 

GESTÃO POR 

PROCESSOS 
COMPLIANCE GESTÃO DE 

RISCOS 
ESCOLA DE 

NEGÓCIOS 

https://www.companyweb.com.br/project/curso/
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Conteúdo do Curso  

2hs de gravação; 

6hs para realizar o curso. 

Projeto 

Como o curso é 

direcionado? 

Este curso é focado para quem está precisando 

mapear processo usando BizAgi. E para os 

profissionais que estão precisando aprender rápido 

as principais características e funcionalidades do 

BizAgi. Vamos aprender uma técnica de 

mapeamento simples para ganhar produtividade no 

momento de fazer o diagrama no BizAgi. 

Nós abordamos as tarefas, os diagramas, a 

documentação (em Word e Web), e alguns 

conceitos essenciais para deixar seu trabalho mais 

leve e bonito. 

Em suma, você terá acesso a uma técnica com os 

passos essenciais para fazer seu diagrama de 

processo no menor tempo e com aplicação das 

Melhores Práticas de mercado. 

Seção: 1– Visão clara e concisa sobre a Gestão por Processo 

– Visão holística sobre a Gestão por Processos 

 

Seção: 2– Modelagem simples com Post-it 

– De forma lúdica, buscamos analisar o processo e ter as informações necessárias para fazer o 

diagrama no BizAgi. 

 

Seção: 3 – Infográfico – 6 Passos no BizAgi 

– Apresentar um resumo sobre a modelagem de processos no BizAgi. 

 

Seção: 4– Produção do Diagrama no BizAgi 

 

Seção: 5 – Em dez passos para fazer o diagrama 

– Apresentar em 10 imagens (‘print-screen’) do BizAgi, como desenhar seu processo 

 

Seção: 6 – Melhores Práticas da Modelagem 

– Apresentar as Melhores Práticas para modelagem de processos. 
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Prazo para acesso: 30 dias 

Prorrogável por mais 30 dias 

 

Mentoria grátis: 6 hs  

 

Dividido em seções a combinar. 

 

Investimento

ge 

Informações gerais 
 

1. 120 participantes: R$ 55,90 

2. Investimento: R$ 6.708,00. 

 

- Curso no formato EAD assíncrono (vídeos e arquivos 

digitais)  

 

Forma de Pagamento: 

 

 Através de nota de empenho. 
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Alguns clientes 



 

  

12 

 

13 

 

Metologia 
 

oTotalmente baseado na prática, o 

participante aprende fazendo. 

 



Aprovação da Proposta: 

 

Este documento, em forma de Proposta, emitido em 02 (duas) vias de igual teor, assinado pelos representantes das partes contratantes, servirá como Contrato de Prestação de Serviços a ser firmado entre TRE-AL  e a CompanyWeb. 

Em caso de aceitação da proposta, por gentileza, preencher os espaços no modelo “DE ACORDO” abaixo e devolver esta folha devidamente datada e assinada (com identificação), enviar confirmação para o meu e-mail, de forma a que 

possamos iniciar as devidas providências quanto à mobilização dos recursos a serem alocados neste projeto. 

 

Atenciosamente, 

 
Henry Vásquez 
Divisão de Negócios e Parcerias 
 

 

 

 

DE ACORDO – SENAC/RJ.  

 

- Proposta Técnica e Comercial T-TRE-AL. 

 

Aceitamos todos os termos e condições descritas na proposta da CompanyWeb, através do nosso “De Acordo” firmado abaixo e confirmamos o início dos procedimentos para formalização da contratação. 

 

Nome: ______________________________________ Cargo: _____________________ 

 

 

Assinatura: ___________________________________             Data: ___ /___/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura:  CompanyWeb                                 Data: 26/03/2019. 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMPUSO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 08.990.710/0001-18

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) com
exigibil idade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
- Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;
e

1. 

não  constam  inscrições em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  na  Procuradoria-Geral  da
Fazenda Nacional (PGFN).

2. 

Conforme  disposto  nos arts.  205  e  206  do  CTN,  este  documento  tem  os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Esta  certidão  é  válida  para  o  estabelecimento  matriz  e  suas fi l iais e,  no  caso  de  ente
federativo, para  todos os órgãos e  fundos públicos da administração direta  a  ele  vinculados.
Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão  emitida  gratuitamente  com  base  na  Portaria  Conjunta  RFB/PGFN  nº  1.751,  de
2/10/2014.
Emitida às 16:29:04 do dia 02/04/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/09/2019.
Código de controle da certidão: 17F6.2C00.3BAC.DED9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInt...

1 of 1 02/04/2019 16:29



Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN

Filtros

CPF/CNPJ:
08990710000

Título:
Credor/Devedor não existente no Siafi

Situação:
Adimplente

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal

Resultado da Consulta

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Fin... https://siafi.tesouro.gov.br/siafi2019/tabelas...

1 de 1 02/04/2019 15:20



LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da... http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&off...

1 of 1 02/04/2019 16:36



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMPUSO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.990.710/0001-18
Certidão nº: 170290788/2019
Expedição: 02/04/2019, às 16:06:06
Validade: 28/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMPUSO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
08.990.710/0001-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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